PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 508, DE 2024.
De autoria do deputado Altair Moraes, a moção em epígrafe objetiva que a Assembleia Legislativa aplauda o Centro de Gerenciamento de Emergências (CGE) de São Caetano do Sul e a Guarda Civil Municipal (GCM) pela detenção dos indivíduos envolvidos no furto a uma residência, em 22 de outubro de 2024.
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

A presente moção cumpre os requisitos regimentais aplicáveis e possui o mérito inegável de reconhecer os relevantes trabalhos prestados pelos agentes das instituições acima mencionadas, no cumprimento de seus deveres. Com o intuito único de aprimorar sua redação, oferecemos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção nº 508, de 2024, a seguinte redação:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude os integrantes do Centro de Gerenciamento de Emergências (CGE) e os agentes da Guarda Civil Municipal (GCM), ambos do município de São Caetano do Sul, pela atuação exemplar na detenção três homens e apreensão de dois adolescentes envolvidos no furto ocorrido em uma residência no Jardim São Caetano, na madrugada do dia 22 de outubro de 2024.”
Isto posto, somos pela aprovação da Moção nº 546, de 2024, na forma do substitutivo ora apresentado, conclusivamente.

Sala das Comissões, em

Deputado Jorge Caruso

Relator
